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Projeto em tramitação
PEC 43/2015 - Senado

cutbrasilia.org.br

As propostas em tramitação prevêem o � m da exclusividade da Petrobras na 
exploração do pré-sal, mesmo a estatal tendo demonstrado e� ciência em retirar o 
petróleo do fundo do mar. Essa manobra tem como meta agradar às multinacionais 
e sucatear a Petrobras, forçando sua privatização. Além disso, retirar a exclusividade 
da Petrobras pode ser uma porta para que todo o marco regulatório do pré-sal seja 
desarticulado. O PL 6726, que tramita em conjunto com os demais - PL 4973 e 4567 
- determina que a exploração do pré-sal seja feita sob o regime de concessão e 
não mais de partilha, como acontece desde 2010. Isso quer dizer que o Estado não 
seria mais dono do petróleo produzido e quem sairia ganhando seriam sempre as 
empresas. No caso da partilha, o Estado é proprietário do petróleo extraído e cabe à 
empresa contratante explorá-lo e extraí-lo às suas custas em troca de uma parte do 
produto. Em outras palavras, impor o regime de concessão é entregar um dos bens 
mais importantes do nosso país, o petróleo, para o capital privado.

Em primeiro momento, pode até parecer interessante ter um Banco 
Central Independente que é a proposta da PEC. Mas, na realidade, essa 
reivindicação incorre na defesa de uma intervenção mínima do governo, 
apostando em um mercado que se autorregula. Desta forma, o Poder Exe-
cutivo eleito pelo povo não teria a voz mais forte na definição das priori-
dades da economia nacional, mas sim o mercado. Sendo independente, o 
mercado poderia definir através do Banco Central a taxa de juros básica, 

Projeto em tramitação
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Projeto em tramitação
PLS 513/2011 –Senado

Autor
PL 513/2011– Senador Vicentinho Alves (PR/TO)

por exemplo, que serve de parâmetro para taxas de juro como a do seu 
cartão de crédito.

Essa proposta estabelece normas gerais para a contratação de parceria público-
privada para a construção e administração de estabelecimentos penais. Além de 
� agrantemente inconstitucional, viola o princípio do monopólio estatal do uso 
da força já que delega o poder punitivo do Estado às empresas privadas e, em 
especial, prevê a privatização do sistema penitenciário que fortalece as condições 
para o encarceramento em massa, uma vez que grupos econômicos passam a se 
bene� ciar de mais e maiores penas, e in� uenciam diretamente a formulação da 
política criminal e penitenciária. A privatização do sistema carcerário precariza 
ainda mais as relações de trabalho, com a substituição de servidores públicos 
por pro� ssionais mal remunerados, com pouco treinamento e alta rotatividade e 
não proporciona condições melhores de encarceramento, sendo que inúmeras 
unidades, total ou parcialmente já administradas pela iniciativa privada, como 
o Complexo Penitenciário de Pedrinhas, no Maranhão, foram alvos de graves 
denúncias de violações de direitos. A privatização do sistema penitenciário 
enfraquece os mecanismos de transparência e controle, favorecendo ainda 
mais a ocorrência de atos de corrupção e abusos contra a população prisional e 
trabalhadores do sistema. Por � m, as Regras de Mandela, da ONU, recomendam 
que os trabalhadores do sistema prisional sejam servidores públicos. Além disso, a 
privatização carcerária já foi repudiada pelo Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária, pelo Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, pela 
CNBB e diversas outras organizações de defesa dos direitos humanos, associações 
de classe e estudiosos do tema. A proposta é mais um retrocesso.



Modi� ca a Consolidação das Leis do Trabalho para dispor sobre a execução 
trabalhista e a aplicação do princípio da desconsideração da personalidade ju-
rídica. Além de esvaziar o mecanismo da penhora on line, seu objetivo principal 
é impedir que a Justiça do Trabalho continue utilizando dessa prática, instituída 
por meio de convênio � rmado entre o TST e o Banco Central do Brasil, com a 
� nalidade de evitar procedimentos protelatórios por parte dos empregadores 
inadimplentes. São criadas várias restrições à penhora on line, retirando parte 
considerável da efetividade desse mecanismo utilizado hoje pela Justiça do 
Trabalho. De modo geral, o trabalhador não possui meios adequados para en-
contrar bens do empregador e fazer frente à odiosa “criatividade” utilizada por 
parte dos devedores para ludibriar os credores e o próprio Judiciário. Defender 
o � m da penhora on line na Justiça do Trabalho signi� ca estimular os emprega-
dores a esconderem seu patrimônio durante a execução. Não se pode permitir 
que o empregado que postula seus direitos perante a Justiça do Trabalho seja 
lesado mesmo após obter decisão judicial a seu favor. Aprovar esse Projeto de 

Pelo projeto, até quem responde a processo por homicídio ou trá� co de drogas 
pode comprar e portar armas de fogo. Além disso, a idade mínima para comprar 
uma arma e ter direito a portá-la reduz de 25 para 21 anos. O PL também aumenta 
de seis para nove a quantidade de armas que podem ser adquiridas por cada 
cidadão. A aquisição de munições passa de 50 unidades por ano, como previsto 
no Estatuto do Desarmamento, para 50 por mês. O texto traz um retrocesso e um 
risco aos avanços obtidos em 12 anos de implementação do estatuto, como as 160 
mil mortes evitadas na última década conforme o Mapa da Violência 2015. Estudos 
mostram que a cada aumento de 1% de armas de fogo na cidade de São Paulo, 
por exemplo, aumenta a taxa de homicídios de 1% a 2%. Diante dos dados, o PL 
3722/2012 indica que o texto interessa apenas à bancada da bala no Congresso e à 
indústria armamentista, colocando os cidadãos em risco.

Segurança
Projeto em tramitação
PL 3722/2012 – Câmara

Projeto em tramitação
PL 5140/2005 – Câmara

Autor
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dores a esconderem seu patrimônio durante a execução. Não se pode permitir 
que o empregado que postula seus direitos perante a Justiça do Trabalho seja 
lesado mesmo após obter decisão judicial a seu favor. Aprovar esse Projeto de 
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Autor
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Projeto em tramitação
PL 1463/2011 – Câmara

Lei equivale a ignorar o princípio da proteção do hipossu� ciente e estimular o 
enriquecimento sem causa do empregador inadimplente.

Autor
PL 1463/2012 - Deputado Silvio Costa (PTdoB/PE)
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Institui o Código do Trabalho. É outra grande ameaça aos direitos dos 
trabalhadores quando torna a composição entre as partes como reguladora das 
relações laborais. Possui 240 artigos e está organizado em quatro livros: I - Do Direito 
Individual do Trabalho, II - Do Direito Coletivo do Trabalho, III - Das Penalidades e 
IV - Das Disposições Transitórias. Os direitos mínimos previstos podem ser alterados 
por meio de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou de acordo individual, 
desde que o trabalhador perceba salário mensal igual ou superior a dez vezes o 
limite do salário de contribuição da Previdência Social. O Código também trata da 
terceirização, da organização sindical e do � nanciamento das entidades sindicais, 
do direito de greve e do processo de negociação, individual ou coletiva, além dos 
quóruns e penalidades na hipótese de descumprimento das regras e procedimentos 
previstos. O Código, na prática, desmonta o Direito do Trabalho, que no Brasil é norma 
de ordem pública e caráter irrenunciável. Ao estabelecer a prevalência do negociado 
sobre o legislado, inclusive com a previsão de acordo individual entre empregador 
e trabalhador, desde que este tenha salário mensal igual ou superior a dez vezes o 
teto de contribuição do INSS (mais de R$ 40.000), elimina a � gura do hipossu� ciente 
nas relações de trabalho, princípio segundo o qual o empregado é a parte mais fraca 
econômica, social e politicamente na relação com o empregador.

Projetos em tramitação
PDC 1408/2013 – Câmara
PDS 43/2015 – Senado

O objetivo dos dois projetos é sustar a Norma Regulamentadora (NR) 12, do 
Ministério do Trabalho e Emprego, que dispõe sobre Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos. A defesa da revogação tem como falsa justi� cativa 
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A lógica do Projeto de Decreto Legislativo 1358 é acabar com regras 
protetivas do trabalho a céu aberto sustando a aplicação do Anexo 3 da Norma 
Regulamentadora (NR) 15 editada pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
A NR dispõe sobre atividades e operações insalubres. Já o Anexo 3 estipula o 
limite de exposição ao calor em regime de trabalho intermitente com necessidade 
de períodos de descanso no próprio local da prestação de serviço. Estabelece o 
regulamento que o limite de exposição ao calor deve ser avaliado utilizando-se 
o Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo (IBUTG), calculado por meio de 

Projeto em tramitação
PDC 1358/2013 – Câmara

o fato de se tratar de norma muito exigente para o conjunto dos fabricantes e 
usuários brasileiros, bem como destoar do comando Constitucional que garante 
tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas. Editada em 1978 e com 
cinco alterações para adaptá-la à realidade nacional, a NR 12 tem o propósito de 
garantir segurança para trabalhadores em máquinas e equipamentos. Assim sendo, 
a NR 12 e seus anexos de� nem referências técnicas, princípios fundamentais e 
medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores 
e estabelece requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do 
trabalho nas fases de projeto e de utilização de máquinas e equipamentos de 
todos os tipos, e ainda à sua fabricação, importação, comercialização, exposição e 
cessão a qualquer título, em todas as atividades econômicas. A revogação da NR 
12 irá tornar os trabalhadores mais vulneráveis a acidentes de trabalho, aumentar o 
gasto com saúde, especialmente com programas de reabilitação e de requali� cação 
imprescindíveis à retomada da atividade laboral. Revogar a NR 12 é retroceder em 
conquistas importantes para o conjunto dos trabalhadores e o país, que � gura entre 
os primeiros colocados no “ranking” de acidente de trabalho. Para os trabalhadores 
os prejuízos são incalculáveis, diante da exposição aos mais variados riscos à saúde, 
e para o conjunto da sociedade, os custos econômicos e sociais também são de 
grande monta. Não à revogação da NR 12!
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Projeto em tramitação
PEC 127/2015 - Senado

termômetro de bulbo úmido natural, de termômetro de globo e de termômetro 
de mercúrio comum. Trata-se de uma medição cujo resultado tem comprovação 
cientí� ca porque utiliza equipamentos especí� cos por ser efetuada no local onde 
permanece o trabalhador e à altura da região do corpo mais atingida. A partir 
dos índices de calor aferidos a que é exposto o empregado, há uma tabela com 
o respectivo tempo de descanso que pode chegar a 45 minutos. Esse período é 
considerado como tempo de serviço para todos os efeitos legais, motivo pelo qual 
os empresários querem acabar com o anexo 3 da NR 15. Mas, a justi� cativa para o 
� m da NR 15 e o anexo 3 é outro: de que a medição do calor não é con� ável, que 
o tamanho continental do país e a elevada média anual de temperatura obrigaria 
a não existência de atividade pesada ou moderada a céu aberto. Argumentam 
também, os defensores do � m da NR 15, o fato de que os empregadores já são 
obrigados a fornecer equipamento de proteção individual para os trabalhadores. 
Acabar com o poder normativo da NR 15 é aumentar o lucro do setor patronal 
em detrimento de menor proteção para o conjunto dos trabalhadores que 
desempenham suas atividades laborais a céu aberto.

Autor
PEC 127/2015 – Senador José Pimentel (PT/CE)

A presente Proposta de Emenda à Constituição pretende transferir, da Justiça 
Estadual para a Justiça Federal, a competência para julgar as causas decorrentes 
de acidente de trabalho, das quais a União, entidade autárquica ou empresa 
pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes 
ou oponentes. Essa mudança bene� cia as empresas e não o trabalhador. A 
justi� cativa dada é que a Justiça do Trabalho é lenta, mas a Federal também é 
e, inclusive, está fechando varas em vários estados. Portanto, se aparentemente 
é uma boa ideia, na prática não se sustenta, em especial no que diz respeito ao 
per� l dos juízes federais que possuem uma visão muito distanciada do tema.



Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para disciplinar o cumpri-
mento da sentença e da execução dos títulos extrajudiciais, a liquidação da sen-
tença e a constrição, expropriação e impugnação de bens. O projeto é de au-
toria do senador Romero Jucá (PMDB-RR) e tem como origem o PLS 606/2011. 
Em que pese à constatação de grande quantidade de processos na Justiça 
do Trabalho, que são fruto do descumprimento das relações de trabalho por 
empregadores que insistem em desrespeitar e não cumprir efetivamente a CLT, 
a possibilidade de mudança no cumprimento das decisões judiciais não podem 
ser motivo para prejudicar ainda mais os assalariados. Isso porque, se aprovado 
esse projeto, os empregadores terão o benefício de parcelar o pagamento das 

Desmonte 
do processo trabalhista
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empregadores que insistem em desrespeitar e não cumprir efetivamente a CLT, 
a possibilidade de mudança no cumprimento das decisões judiciais não podem 
ser motivo para prejudicar ainda mais os assalariados. Isso porque, se aprovado 
esse projeto, os empregadores terão o benefício de parcelar o pagamento das 
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Projeto em tramitação
PL 3871/2015 – Câmara

Altera a Constituição das Leis do Trabalho (CLT), bem como insere o artigo 
15-A no Novo Código de Processo Civil, aprovado pela Lei nº 13.105/2015 
dispondo sobre a aplicação subsidiária do Código Civil e do Novo Código de 
Processo Civil à Justiça do Trabalho nos processos dos trabalhadores contra os 
empresários. Trata-se de uma tentativa de desmonte da Justiça do Trabalho, 
lócus especializado e com prerrogativas constitucionais e infraconstitucionais 
indispensáveis à apreciação de demandas dos trabalhadores contra os empre-
gadores que insistem em não cumprir as normas protetivas da CLT. Estabelecer 
aplicação subsidiária do Novo CPC e do Código Civil ao processo do trabalho 
é tornar ainda mais lento e mais caro o acesso à justiça, além de desobrigar os 
empregadores do dever de indenizar e de cumprir com as decisões em favor 
dos assalariados. É dar um ‘céu de brigadeiro’ aos patrões que não cumprem 
com seus deveres trabalhistas e continuam a prejudicar sobremodo os traba-
lhadores. Além do mais, os ritos processuais da Justiça comum adotados pelo 
Código Civil e o Novo Código de Processo Civil são distintos do aplicado na 
Justiça do Trabalho. Contra retrocessos, esse projeto deve ser arquivado.

Autor
PL 3871/2015 - deputado Alexandre Leite (DEM-SP)

Projeto em tramitação
PL 3146/2015 – Câmara

Justiça do Trabalho. Contra retrocessos, esse projeto deve ser arquivado.
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Autor
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decisões das causas trabalhistas, enquanto os trabalhadores passarão a ser pe-
nalizados duplamente. Primeiro, porque na relação de trabalho, os empregados 
já foram prejudicados, pois tiveram que constituir advogado para conquistar 
o reconhecimento de um direito que lhes foi retirado pelo patrão. Segundo, 
porque uma vez reconhecida a violação à CLT por parte do empregador, esse 
assalariado terá que esperar o tempo estipulado pelo juiz para o cumprimento 
do direito que lhe foi subtraído, já reconhecido pela Justiça, mas parcelado em 
benefício do contratador. 

Autor
PRC 191/2009 - deputado Eduardo Cunha (PMDB/RJ)

Processo Legislativo
Atribui à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) da Câma-

ra dos Deputados o exame do mérito das Propostas de Emenda à Constituição 
(PEC), acabando com as comissões especiais. Essa proposta pretende eliminar 
um importante passo da análise das sugestões de mudanças na Constituição 
Federal realizado pelas comissões especiais. Nestes colegiados são promo-
vidas audiências públicas envolvendo membros da sociedade, da academia, 
dos sindicatos e dos poderes da República que são convidados a opinar sobre 
as propostas de alteração da Constituição Cidadã. Também, no âmbito das 
comissões especiais que são apresentadas emendas para modi� car o texto das 
PECs. Vedar, portanto, as comissões especiais é dar um golpe nos debates e na 
possibilidade de participação social nas alterações da Carta Constituinte. Essa 
medida, em um momento em que estão propondo a limitação de gastos com 
as saúde e a educação, além da impossibilidade de reajuste salarial para os ser-
vidores públicos via Emenda à Constituição, se torna altamente prejudicial para 
o conjunto da sociedade. Rejeitar essa PEC é fundamental para não avançarem 
medidas impopulares e prejudiciais ao país e ao povo brasileiro.  

Projeto em tramitação
PRC 191/2009 – Câmara

medidas impopulares e prejudiciais ao país e ao povo brasileiro.  



Dispõe sobre o regime de aproveitamento das substâncias minerais, 
com exceção dos minérios nucleares, petróleo, gás natural e outros hidro-
carbonetos fluidos e das substâncias minerais submetidas ao regime de 
licenciamento de que trata o inciso III do art. 2º do Decreto-lei nº 227, de 
28 de fevereiro de 1967. Refere-se, portanto, ao estabelecimento de um 
novo Código de Mineração que estava sendo discutido no âmbito de uma 
comissão especial, mas foi apresentada e aprovada sua urgência, incluin-
do-a na ordem do dia do plenário da Câmara. Assim sendo, sem terem es-
gotadas suas fases de análise e discussão no âmbito da comissão especial, 
a pressa em aprovar esse projeto fez com que fosse levado direito para 
votação no plenário da Casa. Na comissão especial seriam realizadas várias 
audiências públicas para discutir a proposta que não atende aos interesses 
da sociedade. As críticas ao novo código são contundentes porque elimina 
proteções ambientais presentes no texto de 1967. Os prefeitos temem 
perdas na arrecadação, o setor produtivo tenta evitar cobranças maiores 
sobre a extração mineral e destacamos a falta de clareza sobre os direitos 
das populações atingidas pelo minério, a recuperação das regiões afeta-
das e também os critérios de definição para que determinadas áreas sejam 
objeto de exploração ou não. O que se percebe é que querem sobrepor a 
mineração a qualquer interesse, inclusive passando por cima da legisla-
ção socioambiental. O desastre ambiental de Mariana em Minas Gerais, o 
maior do país, cujos prejuízos ambientais, sociais e econômicos ainda não 
foram contabilizados, devem ser lembrados para evitar a aprovação desse 
projeto. Essa matéria está na contramão das necessidades do país.

Código de Mineração
Projeto em tramitação
PL 37/2011 – Câmara

Autor
PL 37/2011 - deputado Welinton Prado (PT-MG)
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Alteração da Constituição para que entidades de cunho religioso de âmbito 
nacional possam propor Ações de Constitucionalidade e de Inconstitucionalidade 
perante o STF. Essa possibilidade, que poderia ser bené� ca para o conjunto da popu-
lação brasileira, poderá ser contaminada pelo viés religioso inerente à atuação das en-
tidades que proporão as respectivas ações. É reconhecida a existência de entidades 
religiosas com trabalho e atuação em favor da melhoria das instituições do Estado, a 
exemplo da CNBB que esteve à frente da coleta de assinaturas para a apresentação 
do projeto de lei popular que culminou na sanção da Lei da Ficha Limpa para as 
eleições. No entanto, poderá ocorrer a extensão de um direito para questionamento 
de produção jurídica que venha a ser utilizado, tão somente, para atendimento de 
particularidades atinentes ao culto religioso. O Estado deve se portar e basear a toma-

Desmonte
da participação social
Projeto em tramitação
PDS 147/2014 – Senado

Susta a aplicação do Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014, que institui a 
Política Nacional de Participação Social (PNPS) e o Sistema Nacional de Participação 
Social – (SNPS). Trata-se, portanto, de proposta de cancelamento da política de 
participação social que vai privar a sociedade, as universidades, os sindicatos e os 
poderes da República de discutirem as demandas e necessidades mais urgentes do 
país. Na Câmara dos Deputados, o projeto tramitou como PDC 1491/2014, foi apro-
vado e enviado ao Senado Federal onde aguarda análise e votação na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC). Nesse colegiado, conta com parecer 
favorável do relator, senador Ronaldo Caiado, que foi um dos autores do projeto 
na Câmara. Sustar o Decreto é colocar por terra a possibilidade de colegiados de 
diálogo entre a administração pública e a sociedade. Assim sendo, aprovar o PDS 
será um grande retrocesso na discussão, formulação e apresentação de sugestões 
para atendimento das demandas da nossa população.

Autor
PL 147/2014 - deputados Mendonça Filho (DEM-PE)
PL 147/2014 - senador Ronaldo Caiado (DEM-GO)

Projeto em tramitação
PEC 99/2011 – Câmara
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Altera a Lei nº 8629/1993 que dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Cons-
tituição Federal, para alterar os critérios de avaliação da produtividade da propriedade 
rural. Retira do art. 6º a necessidade da propriedade atingir graus de utilização da terra 
para ser considerada produtiva, para que na análise da produtividade seja considerada 
apenas a e� ciência na exploração. Acrescenta parágrafo ao art. 6º para estabelecer que 
em caso de alteração dos indicadores que informam o conceito de produtividade, os 
produtores rurais tenham prazo de cinco anos para se adaptarem aos novos indicado-
res � xados. Altera o art. 9º para determinar que o aproveitamento racional e adequado 
da propriedade seja considerado apenas em relação aos graus de utilização da terra. 
Estabelece que o grau de utilização da terra deva ser igual ou superior a 80% (oitenta 
por cento), calculado pela relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a 
área aproveitável total do imóvel. Exclui o parágrafo 5º do art. 9º, que determina que a 
exploração que favorece o bem-estar dos proprietários e trabalhadores rurais é a que 
objetiva o atendimento das necessidades básicas dos que trabalham a terra, observan-
do as normas de segurança do trabalho e não provocando con� itos e tensões sociais 
no imóvel. Altera o art. 11 para dispor que os parâmetros, índices e indicadores que 
informam o conceito de produtividade serão ajustados periodicamente, mediante lei e 
não mais pelos Ministros de Estado do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura e do 
Abastecimento. Todas as mudanças propostas criam enorme di� culdade para que pro-
priedades improdutivas e que não cumpram com a função social sejam direcionadas à 
reforma agrária. É um retrocesso muito grande nas políticas públicas do campo, que so-
mada à retirada de autonomia do Ministério da Agricultura vai permitir a continuidade 
de grandes propriedades rurais com terra fértil utilizada somente para plantio de capim, 
criação de gado e o cultivo de eucalipto, produtos que não atendem as necessidades de 
alimentação do nosso povo.

da de decisões de forma laica, independente de credo, na qual a liberdade religiosa a 
todos os cidadãos e a não interferência de correntes religiosas em matérias sociopolí-
ticas e culturais permaneçam em vigor.

Autor
PL 37/2011 - deputado João Campos (PSDB-GO)
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O projeto prevê alterações na Lei de Responsabilidade Fiscal que aprofun-
dam as restrições em relação aos servidores da União, dos estados, do DF e 
municípios, e impõe uma série de exigências � scais como condição para adesão 
ao plano de auxílio aos estados e ao Distrito Federal. Para ter direito ao re� nancia-
mento da dívida com o acréscimo de até 240 meses ao prazo total, que poderá 
chegar a 360 meses, e redução de 40% no valor das prestações por 24 meses, o 
projeto exige como contrapartida que os entes federativos, no prazo de 180 dias 
da assinatura dos termos aditivos contratuais, sancionem e publiquem leis deter-
minando a adoção, durante os 24 meses subsequentes, das seguintes medidas: 
corte de  10% das despesas mensais com cargos de livre provimento; não con-
cessão de aumento de remuneração dos servidores a qualquer título; suspensão 
de  contratação de pessoal, exceto reposição de pessoal nas áreas de educação, 
saúde e segurança e reposições de cargos de che� a e direção que não acarretem 
aumento de despesa; vedação de edição de novas leis ou a criação de programas 
que concedam ou ampliem incentivos ou benefícios de natureza tributária ou 
� nanceira. Em nome da responsabilidade da gestão � scal, determina, ainda, que 
os entes aprovem normas contendo, no mínimo, os seguintes dispositivos: insti-
tuição do regime de previdência complementar, caso ainda não tenha publicado 
outra lei com o mesmo efeito; elevação das contribuições previdenciárias dos 
servidores e patronal ao regime próprio de previdência social (sendo a elevação 
para pelo menos 14%, no caso dos servidores); reforma do regime jurídico dos 
servidores ativos, inativos, civis e militares para limitar os benefícios, progressões 
e vantagens ao que é estabelecido para os servidores da União; de� nição de um 
limite máximo para acréscimo da despesa orçamentária não � nanceira a 80% do 
crescimento nominal da receita corrente líquida do exercício anterior; instituição 
de monitoramento � scal contínuo das contas do ente, de modo a propor me-
didas necessárias para a manutenção do equilíbrio � scal; instituição de critérios 
para avaliação periódica dos programas e projetos do ente.
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para avaliação periódica dos programas e projetos do ente.

Autor
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De autoria do deputado federal Izalci (PSDB / DF), o projeto de lei 867/2015, da “Escola sem 
Partido” ou, como é conhecido popularmente, “Lei da Mordaça”, impede a formação através do 
diálogo em um dos principais espaços destinados a isso para crianças e adolescentes: a escola. 
Pela proposta, os professores do ensino fundamental e médio devem manter a “neutralidade” 
política, ideológica e religiosa na sala de aula para promover uma suposta pluralidade de ideias. 
A justi� cativa é considerada retrógrada e um tanto paradoxal, uma vez que não há como ter 
pluralidade sem a exposição das diversas ideias. Trecho do texto a� rma que o professor “incitará 
seus alunos a participar de manifestações, atos públicos e passeatas”.

 Como todas as outras propostas e os projetos que atacam direitos e garantias sociais, a Es-
cola Sem Partido saltou aos olhos do governo golpista e recebeu apoio de Michel Temer e seus 
aliados. Isso porque, com a falsa ideia de diversidade, a direita conservadora tenta, na verdade, 
implementar a ideologia conservadora nas salas de aula, impedir o debate e a troca de conheci-
mentos, perseguir os grêmios e entidades estudantis e burlar o direito à liberdade de expressão 
garantido na Constituição Federal de 1988 após a ditadura militar.
Como surgiu o Escola Sem Partido

Criado em 2004, o Programa Escola Sem Partido é formado por “estudantes e pais preo-
cupados com o grau de contaminação político-ideológica das escolas brasileiras, em todos os 
níveis: do ensino básico ao superior”, como de� ne o próprio site do grupo. Com isso, o objetivo 
do Escola Sem Partido é combater o que eles consideram um processo de “doutrinação ideoló-
gica” dentro das salas de aula. Dentro desta “de� nição” estão o que eles chamam de “ideologia 
de gênero”e outras formas de “ameaças à família”.

 O movimento chega a a� rmar que professores não são educadores, contrariando a Cons-
tituição Federal que prevê, entre os princípios da educação brasileira, a “liberdade de aprender, 
ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber, bem como o pluralismo de ideias e 
concepções pedagógicas”.

 Lamentavelmente, o Programa Escola Sem Partido inspirou vários projetos federais – como 
o PL 867/2015, de Izalci –, estaduais e municipais. Segundo levantamento realizado pelo Centro 
de Referências em Educação Integral, projetos de lei com teores semelhantes ou idênticos às 
propostas do Programa Brasil Sem Partido tramitam em assembleias legislativas de pelo menos 
nove estados da federação e em outros 13 municípios, incluindo capitais como Brasília, São 
Paulo, Rio de Janeiro e Curitiba. Em alguns estados, como Alagoas, o deputado Rogério Marinho 
(PSDB/RN) apresentou projeto sugerindo que o professor que for considerado culpado pela 
prática de “assédio ideológico” será preso por um período que pode variar entre 4 e 16 meses.

Educação
Projeto em tramitação
PL 867/2015 – Câmara

 Autor
PL 867/2015 – deputado Izalci (PSDB / DF)
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